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EDITAL FACET/MATEMÁTICA Nº 001 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO PROGRAMA MONIORIA EM 
CÁLCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL II 

 

A Coordenadora do curso de Licenciatura em Matemática, da Fundação Universidade Federal da 
Grande Dourados, torna público o presente Edital de Abertura de inscrições visando à seleção de 
acadêmicos dos cursos de Engenharia da UFGD interessados na composição de vagas do 
PROGRAMA MONIORIA EM CÁLCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL II, de acordo com o 
orçamento e as exigências estabelecidas neste edital. 
 

1. DAS VAGAS 

Serão ofertadas vagas para (03) Vagas com bolsa,  sendo 01 Vaga para o Curso de Engenharia de 
Energia, 01 vaga para o curso de Engenharia Mecânica e 01 vaga para o curso de Engenharia de 
Aquicultura, conforme consta EDITAL DE ABERTURA PROGRAD Nº 11 DE 19 DE SETEMBRO 
DE 2016 .  

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições serão efetuadas conforme os seguintes direcionamentos: 

a) período: de 01 de novembro a 06 de novembro de 2016; 
b) as inscrições deverão ser efetuadas por meio do preenchimento do Anexo 3 – PROGRAD 
disponível na secretaria do curso de Licenciatura em Matemática. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO 

3.1 Os documentos para efetivar a inscrição são os abaixo relacionados: 
a) termo de compromisso do acadêmico (Anexo 3 – PROGRAD); 
b) histórico escolar do acadêmico atualizado e gerado no Sistema Acadêmico da UFGD; 
c) cópia do CPF (não será aceito CPF dos pais);  
d) cópia do cartão de banco com conta corrente própria. 
 

4. DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA 

São requisitos para o estudante ser contemplado com a função de monitor de disciplina: 

 a) ser estudante regularmente matriculado em curso de graduação da UFGD no segundo semestre de 
2016;  

b) ter obtido aprovação na disciplina na qual pleiteia a Monitoria ou em outra com ementa similar, 
devidamente justificada pelo professor orientador;  

c) ter disponibilidade de 12 (doze) horas semanais para as atividades de monitoria, conforme horário 
preestabelecido com o professor responsável pela disciplina;  
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d) não ter sofrido ou não estar cumprindo sanção disciplinar. 

 

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS  

5.1 O valor mensal de cada bolsa é de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

5.2 Cada bolsista receberá 4 (quatro) bolsas, totalizando até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).  

5.3 O bolsista NÃO poderá acumular a bolsa de Monitoria com bolsas de outros programas vigentes 
na UFGD e de outras instituições nacionais ou internacionais, com exceção dos programas de 
Assistência Estudantil que permitam recebimento de forma cumulativa. 

5.4 Não é permitido recebimento de bolsa de monitoria para estudantes que tenham vínculo 
empregatício durante o período de execução das atividades previstas no programa.  

 

6. DA SELEÇÃO 

6.1 A seleção será realizada nos dias 07 de novembro de 2016  às 9 horas  na Sala de Vídeo da 
FACET.  

6.2 A seleção dos bolsistas constará de avaliação de conhecimentos gerais da disciplina de Cálculo 
Diferencial e Integral II e análise do histórico escolar, com o objetivo avaliar o desempenho 
acadêmico. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

7.1 O resultado preliminar será divulgado no dia   08 de novembro de 2016 e o resultado final será 
divulgado 09 de novembro de 2016, no Mural da FACET . 

 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

9.1 O acompanhamento e a avaliação das atividades desenvolvidas pelo acadêmico, bolsista, ficarão 
sob a responsabilidade do professor responsável pela disciplina. 

 

9. DO CALENDÁRIO 

Inscrições – 01 de novembro a 06 de novembro de 2016. 

Seleção – 07 de novembro de 2016  

Divulgação preliminar dos resultados – 08 de novembro de 2016. 

Divulgação do resultado final – 09 de novembro 2016 

Entrega pelos bolsistas selecionados de todos os documentos enviados para seleção e documentos 
bancários de conta corrente– 10 de novembro de 2016. 

Início da vigência das atividades – a partir de 10 de novembro de 2016. 
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Dourados, 01 de novembro de 2016. 

 
 
 
 
Prof.ª Drª Selma Helena Marchiori Hashimoto 
Coordenadora do curso de Licenciatura em Matemática 
 


